
 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOSGAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACORDÃO
AGRAVO INTERNO Nº. 0056774-87.2011.815.2001
RELATOR : Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
AGRAVANTE : BMG Empréstimos
ADVOGADOS : Antônio de Moraes Dourado Neto
AGRAVADO : Marconi Vita
ADVOGADO : Manolys M. P. de Silans
ORIGEM : Juízo da 10ª Vara Cível da Capital
JUIZ (A) : José Ferreira Ramos Junior

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  CUMULADA  COM  DANOS  MORAIS.
EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO.  LIMITAÇÃO  DE
DESCONTOS  EM  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO
DECISÃO  MONOCRÁTICA  PROLATADA.
FACULDADE  CONFERIDA  AO  RELATOR  QUE
NÃO REPRESENTA PREJUÍZO AO AGRAVANTE.
PRECEDENTES  DO  STJ.  MANUNTENÇÃO  DA
DECISÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 Possibilidade  de  prolação  de  decisão
monocrática do Relator, nos termos do art. 557 do
Código  de  Processo  Civil.  Ratificação  da  decisão
pelo  Colegiado.  Ausência  de  prejuízo  causado  ao
recorrente. Precedentes do STJ.

 Na esteira dos julgados do STJ, os descontos
de empréstimos na folha de pagamento são limitados
ao percentual  de 30% da remuneração líquida,  em
razão  da  natureza  alimentar  dos  vencimentos  dos
aposentados,  do  princípio  da  razoabilidade  e  sua
imprescindibilidade para manutenção do mutuário. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade,  DESPROVER O AGRAVO INTERNO,
nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.278.

RELATÓRIO

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO interposto  pelo  BMG



Agravo Interno nº 0056774-87.2011.815.2001

Empréstimos,  desafiando  a  Decisão  Monocrática  de  fls.317/319,  que negou

seguimento a Apelação por este interposta,  mantendo a sentença quanto a

adequação  da  margem  consignável  em  30%  dos  rendimentos  do  Autor,  à

ordem cronológica de contratação.

No Agravo  Interno (fls.221/237),  o Autor insurge-se contra  a

Decisão Monocrática, alegando a impossibilidade do provimento monocrático e

cerceamento do direito de defesa.

É o relatório.

VOTO

Não merece provimento a inconformidade da parte Agravante.

Compulsando os autos, entendo que a decisão combatida deve

ser mantida por seus próprios fundamentos, pois a parte Agravante não trouxe

nenhum argumento capaz de ensejar a reforma do juízo monocrático. Além

disso, a decisão está em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça e com as decisões proferidas por esta Corte de Justiça.

Frente  a  essa  realidade,  destaco  a  possibilidade  de  proferir

Decisão Monocrática, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  ao  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo  tribunal,  do  Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. 

§1º  -  A – Se a decisão recorrida estiver  em manifesto
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o
Relator poderá dar provimento ao recurso. (...)”

O  julgamento  singular  não  representa  nenhum  prejuízo  ao

Recorrente, que agora terá sua inconformidade apreciada pelo Colegiado.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ:
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
AGRAVO  PROVIDO.  RECURSO  ESPECIAL.  NOVO
JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  QUESTÃO
SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO
AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E
EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. O Superior Tribunal De Justiça É Firme No Sentido De
Que  A  Decisão  Que  Dá  Provimento  Ao  Agravo  Para
Determinar A Sua Autuação Como Recurso Especial, Não
Vincula O Relator, O Qual Procederá A Um Novo Juízo
De Admissibilidade Do Recurso Nobre, Podendo Negar-
Lhe Seguimento, Conforme Dispõe O Art. 557 Do Código
De Processo Civil. 
2. Deve-Se Ter Claro Que O Art. 557 Do Cpc Confere Ao
Relator  A  Possibilidade  De  Decidir  Monocraticamente,
Entre  Outras  Hipóteses,  O  Recurso  Manifestamente
Inadmissível  Ou  Improcedente,  Tudo  Em  Respeito  Ao
Princípio Da Celeridade Processual.  No Caso Presente,
A Opção  Pelo  Julgamento  Singular  Não  Resultou  Em
Nenhum Prejuízo A Recorrente, Pois, Com A Interposição
Do Agravo Interno, Teve A Oportunidade De Requerer A
Apreciação, Pelo Órgão Colegiado, De Todas Questões
Levantadas  No  Recurso  De  Apelação,  O  Que  Supera
Eventual Violação Do Citado Dispositivo. A Análise Das
Alegações  Da  Recorrente  Quanto  À  Nulidade  Da
Penhora E Excesso De Execução, É Pretensão Vedada
Nesta Seara Recursal Ante O Óbice Da Súmula Nº 7 Do
Superior Tribunal  De Justiça.
3. A Apresentação De Novos Fundamentos Para Reforçar
A  Tese  Trazida  No  Recurso  Especial  Representa
Inovação,  Vedada  No  Âmbito  Do  Agravo  Regimental.
Precedentes.
4.  Agravo  Regimental  Não  Provido.  (AgRg  no  REsp
1341258/RJ, relator ministro ricardo villas BÔAS cueva,
TERCEIRA  TURMA,  JULGADO  EM  06/02/2014,  DJe
14/02/2014). (grifou-se)

No  mais,  deve  ser  mantida  a  decisão  vergastada,  pois

prolatada tendo por base o atual entendimento do STJ e deste Colegiado no

sentido de que a redução dos descontos de empréstimo consignado deve se

dar ao limite de 30% da remuneração bruta da parte autora, observando que os

débitos mais antigos possuem preferência de liquidação, cabendo a obediência

à ordem cronológica de contratação.

Nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Ação  ORDINÁRIA  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  DANOS  MORAIS.
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EMPRÉSTIMOS  CONSIGNADOS.  TUTELA
ANTECIPADA  INDEFERIDA  NA  INSTÂNCIA  A  QUO.
IRRESIGNAÇÃO  DO  AGRAVANTE.  DESCONTOS  NA
FOLHA DE  PAGAMENTO.  DESRESPEITO  AO  LIMITE
LEGAL.  INTELIGÊNCIA  DA  LEI  Nº  10.820/2003.
precedentes  do  superior  tribunal  de  justiça.  DANO
MORAL.  DESCABIMENTO.  EMPRÉSTIMOS
CONTRATADOS ESPONTANEAMENTE. REFORMA DA
DECISÃO AGRAVADA. PROVIMENTO PARCIAL. - Deve
haver  a  suspensão  dos  descontos  realizados  no
contracheque  do  agravante,  face  a  empréstimo
consignado,  quando  estes  ultrapassam  o  limite  de
estabelecido  na  Lei  nº  10.820/2003.  -  Não  há
configuração  de  dano  moral,  em  razão  de  descontos
efetuados,  acima de 30% da remuneração do servidor,
quando o próprio agravante, espontaneamente, contratou
os  empréstimos  acima  do  permissivo  legal.   (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00013588420158150000, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA NOBREGA
COUTINHO , j. em 25-08-2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
EM  RELAÇÃO  A  REVISÃO  CONTRATUAL  COM
PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO REALIZADO EM PENSÃO POR MORTE
DE  MILITAR.  DESCONTO  QUE  ULTRAPASSA  A
MARGEM  LEGAL  CONSIGNÁVEL  DE  30%.
DETERMINAÇÃO  DA REDUÇÃO  DO  DESCONTO EM
10% A FIM DE ATENDER O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE
DA PESSOA HUMANA.  AUSÊNCIA DE RECURSO DA
PARTE  AUTORA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
ESTIPULAÇÃO  DE  MULTA COMINATÓRIA EM  CASO
DE  DESCUMPRIMENTO  DA  DETERMINAÇÃO
JUDICIAL  A  FIM  DE  ASSEGURAR  O  EFETIVO
CUMPRIMENTO  DA  DECISÃO.  SEGUIMENTO
NEGADO. Diante da natureza alimentar dos proventos de
pensão  por  morte,  os  empréstimos  efetivados  em
comprovante mensal de rendimentos devem limitar-se a
30% da remuneração.  A cominação  de penalidade  por
descumprimento de determinação judicial é possível com
base  no  poder  geral  de  cautela  do  magistrado,  e  tem
como principal objetivo assegurar o efetivo cumprimento
da decisão.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº  00052137220148150011,  -  Não  possui  -,  Relator
DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em
30-07-2015) 

Isto  posto,  DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO,  mantendo

integralmente à Decisão Monocrática guerreada.

É o voto.
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Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além
do  Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), a Excelentíssima
Senhora Desembargadora  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto). 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Alcides Orlando de Moura Jansen. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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